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103577/2023

Secretaria da Segurança Pública 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
SECRETÁRIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA E 

ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA  
CORPO DE BOMBEIROS 

TCAC N. º 011/2023 - 12° GB 
  

A edificação “M R INVEST PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA” 
inscrita no CNPJ sob n.º 40.453.564/0001-02, edificada na Rua Tucuruí, 
2637, bairro Via Carli, Guarapuava - PR, com ocupação C-2, D-1 E G-4 
e área de 3.030,65 m², firmou com o 12º GRUPAMENTO DE 
BOMBEIROS, o Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta nº 
011/2023, com início em 25/08/2023 e término em 25/08/2026e valor da 
cláusula penal de R$ 11.300,00- 26/09/2023 

103222/2023

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA E 

ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 
CORPO DE BOMBEIROS 

TCAC N.º 023/2023 - 4° GB 
A edificação “Escola Municipal Tiradentes” CNPJ 
95.719.373/0001-23, localizado na Rua Dr. Oswaldo Cruz, nº 855- 
Centro- Mercedes-PR, com ocupação E-1 e área de 2.937,26 m², 
firmou com 4º Grupamento de Bombeiros o Termo de 
Compromisso de Ajustamento de Conduta nº 023/2023, com início 
em 06/09/2023 e término em 06/09/2024. O valor da cláusula penal é 
de R$ 7.978,00 – 26/09/2023. 

 103223/2023

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA E 

ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 
CORPO DE BOMBEIROS 

TCAC N.º 024/2023 - 4° GB 
A edificação “Escola Municipal Rural José de Alencar” CNPJ 
95.719.373/0001-23, localizado na Rua a Liberdade, nº 360, Distrito 
de Três Irmãs - Mercedes-PR, com ocupação E-1 e área de 2.474,77 
m², firmou com 4º Grupamento de Bombeiros o Termo de 
Compromisso de Ajustamento de Conduta nº 024/2023, com início 
em 06/09/2023 e término em 06/09/2025. O valor da cláusula penal é 
de R$ 11.557,00 – 26/09/2023. 

 103224/2023

 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
EXTRATOS DE PUBLICAÇÃO 

------------------------------------------------------ 
ALTA COMERCIAL LTD. 
Protocolo n.º 20.897.582-0 
Valor total: R$ 7.013,20 (sete mil, treze reais e vinte centavos) 
Vigência: da assinatura até fim da vigência da ata em 10/07/2024. 
O presente contrato tem por objeto, a aquisição de produtos embutidos 
de origem animal, para atender as necessidades da Corregedoria Geral 
da Polícia Militar – COGER, oriundo do pregão eletrônico nº 46/2023. 
Assinado em 21/09/2023. 

------------------------------------------------------ 
VANGUARDA INFORMÁTICA LTDA. 
Protocolo n.º 20.848.634-9 
Valor total: R$ 7.400,00 (sete mil e quatrocentos reais) 
Vigência: 21/09/2023 até 20/09/2024 
O presente contrato tem por objeto, aquisição de projetores de multimídia 
e telas de projeção, para atender a demanda da Diretoria de Inteligência 
- DINT, pregão eletrônico nº 1768/2022. 
Assinado em 21/09/2023. 

------------------------------------------------------ 
CEK INFORMÁTICA LTDA. 
Protocolo n.º 20.848.634-9 
Valor total: R$ 2.638,50 (dois mil seiscentos e trinta e oito reais e 
cinquenta centavos) 
Vigência: 21/09/2023 até 20/09/2024 
O presente contrato tem por objeto, aquisição de projetores de multimídia 
e telas de projeção, para atender a demanda da Diretoria de Inteligência 
- DINT, pregão eletrônico nº 1768/2022. 
Assinado em 21/09/2023. 

------------------------------------------------------ 
J. C. B. MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA. 
Protocolo n.º 19.593.678-1 
Valor total: R$ 498.666,08 (quatrocentos e noventa e oito mil, 
seiscentos e sessenta e seis reais, oito centavos) 
Vigência: 21/09/2023 até 20/09/2024 
O presente contrato tem por objeto, a aquisição de viatura auto 
ambulância destinada a operações de atendimento de traumas, para 
atender as necessidades do Comando do Corpo de Bombeiros – CCB, 
pregão eletrônico nº 1513/202. 
Assinado em 21/09/2023. 

------------------------------------------------------ 
ATHOS COMERCIAL HOSPITALAR EIRELI ME. 
Protocolo n.º 20.921.986-7 
Valor total: R$ 4.810,00 (quatro mil, oitocentos e dez reais) 
Este Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo do valor do Contrato nº 
1156/2022 – GMS Nº 5893/2022 em 23,33%, referente a aquisição de 
material médico hospitalar assepsia IV para atender as necessidades do 
Hospital da Polícia Militar – HPM 
Assinado em 21/09/2023. 

------------------------------------------------------ 
ARQUIDIOCESE DE CASCAVEL. 
Protocolo n.º 20.892.258-0 
Vigência: 60 meses a partir de sua publicação 
O presente termo tem por objeto a cooperação técnica entre os participes, 
visando, por meio da Pastoral Carcerária, levar informações religiosas, 
espirituais e humanas, mediante palestras e cursos ofertados às pessoas 
privadas de liberdade, que se encontram em unidades prisionais do 
Estado do Paraná, prioritariamente, na 7ª Regional de Cascavel. 
Assinado em 21/09/2023. 

------------------------------------------------------ 
SDS IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA. 
Protocolo n.º 20.999.041-5 
Vigência: 60 meses a partir de sua publicação 
O presente instrumento tem por objeto o estabelecimento de condições 
para proporcionar ocupação laborativa aos apenados do Sistema Penal 
do Estado de Paraná, como forma de readaptação ao meio social, 
devendo atuarem dentro das dependências da Penitenciaria Industrial de 
Guarapuava – PIG, na execução de serviços de: Costura. 
Assinado em 22/09/2023. 

------------------------------------------------------ 
EMPARSEG VIGILÂNCIA LTDA. 
Protocolo n.º 20.940.869-4 
Valor total: R$ 36.450,58 (trinta e seis mil quatrocentos e cinquenta 
reais e cinquenta e oito centavos) 
Vigência: 27/11/2023 até 26/11/2024 
Este Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do 
Contrato nº 0468/2020 – GMS nº 1839/2020, referente a prestação de 
serviços de vigilância armada com seus respectivos insumos, acessórios 
e equipamentos necessários para atender as necessidades do 
Departamento da Polícia Civil – DPC. 
Assinado em 22/09/2023. 

------------------------------------------------------ 
ELIANDRO D. KROTH COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA. 
Protocolo n.º 20.821.197-8 
Vigência: 60 (sessenta) meses, a partir da data de sua publicação. 
O presente instrumento tem por objeto o estabelecimento de condições 
para proporcionar ocupação laborativa aos apenados do Sistema 
Penitenciário do Estado do Paraná que estejam cumprindo pena em 
regime semiaberto harmonizado monitorado, como forma de readaptação 
ao meio social, na execução dos serviços de: retifica completa e usinagem 

GESTORES Eliane Myszka – CPF nº 023.348.859-67 e José 
Alfredo Rocha Junior  – CPF nº 024.937.959-70  

FISCAIS Ernani Dini Dolinski – CPF nº 022.477.969-90 e 
Luis Henrique Basilio – CPF nº 079.027.579-18  

IL Nº 059/2023 
EMPENHO Nº  23037784 
PROCESSO Nº 20.796.000-4 

ASSINATURAS 
Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto (Beto Preto) 
Secretário de Estado da Saúde do Paraná 
Ilson Alberto Ravanello 
Contratada 

 
RESOLUÇÃO SESA Nº 1334/2023 

 
Designa servidor (s) como gestor e fiscal (s) do Contrato nº 
2220-260/2023, firmado entre a Secretaria de Estado da Saúde e a 
TCI - Transportes Coletivos Iguaçu Ltda. 
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições 
legais, conferidas pelo Art. 4° da Lei Estadual n° 19.848/2019, 
combinado com o disposto no inciso IX do Art. 8° do 
anexo113060_30131 do Decreto Estadual n.º 9.921, de 23 de janeiro 
de 2014, que trata do Regulamento da Secretaria de Estado da Saúde 
 
Considerando o contido no protocolo n° 20.769.000-4 
 
RESOLVE: 
Art. 1º Designar os colaboradores ELIANE MYSZKA, portadora do 
CPF n° 023.348.859-67  como gestor e JOSÉ ALFREDO ROCHA 
JUNIOR, portador do CPF n°024.937.959-70, como gestor substituto e 
os servidores ERNANI DINI DOLINSKI, portador do CPF n° 
022.477.969-90, como fiscal e LUIS HENRIQUE BASILIO, portador do 
CPF n° 079.027.579-18 como fiscal substituto do contrato nº 
2220-260/2023, que tem por objeto aquisição de créditos de 
vale-transporte para permitir a utilização do sistema de transporte 
coletivo urbano municipal para os estagiários vinculados, firmado 
entre a SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FUNDO ESTADUAL 
DE SAÚDE, inscrita no CNPJ sob nº 08.597.121/0001-74, e a TCI- 
TRANSPORTES COLETIVOS IGUAÇU LTDA, inscrita no CNPJ/CPF 
sob o n.º 13.144.187/0001-62, para atuarem como responsáveis pelo 
acompanhamento e fiscalização do fiel cumprimento dos termos 
acordados e da qualidade dos serviços prestados, conforme disposto 
no art. 118 da lei estadual nº 15.608/2007 e arts. 72 a 74 do decreto 
estadual 4.993/2016.  
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Curitiba, 22 de setembro de 2023. 

Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto 
(Beto Preto) 

Secretário de Estado de Saúde 
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de motores automotivos, leve, médio e diesel, serviço de mecânico em 
geral, bombas injetoras e lavador de peças. 
Assinado em 22/09/2023. 

103471/2023

Secretaria da Ciência, Tecnologia 
e Ensino Superior

SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO 
SUPERIOR - SETI. 

TED – 197’2023 – Eprotocolo. 21.033.569-2 - Partes: 
SETI/UEF/UNIOESTE. Termo de Execução Descentralizada que entre si 
estabelecem a Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino 
Superior, na condição de Unidade Descentralizadora e a Universidade 
Estadual do Oeste do Paraná - UNIOESTE, na condição de Unidade 
Descentralizada, visando à Descentralização do Orçamento Programado 
para a execução de Ações de interesse recíproco referentes ao Apoio ao 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico no Estado do Paraná. Objeto: 
O presente Termo de Execução Descentralizada – TED – tem por 
finalidade instrumentalizar a descentralização orçamentária para viabilizar 
a execução de ações de interesse recíproco para apoio ao 
desenvolvimento científico e tecnológico do Estado do Paraná e a 
promoção do financiamento de programas, projetos e ações de pesquisa, 
extensão, desenvolvimento científico e tecnológico, bem como medidas 
autorizadas pela Lei Estadual nº 20.541 de 2021 e atividades afins, de 
acordo com as diretrizes e políticas recomendadas pelo Conselho 
Paranaense de Ciência e Tecnologia – CCT PARANÁ e nos termos do 
art. 205 da Constituição do Estado do Paraná e Lei Estadual 21.354 de 
2023, e em sintonia com o Plano de Trabalho aprovado, parte integrante 
desse Termo. Para cumprimento dessa finalidade, será promovido o 
financiamento do projeto intitulado “INOVAÇÃO E PESQUISA NO 
ENSINO SUPERIOR: DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL E 
TECNOLÓGICO EM AÇÕES DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA NA 
UNIOESTE E FORTALECIMENTO DA UVPR”, cujo objeto consiste em 
promover o desenvolvimento educacional e tecnológico, no Núcleo de 
Educação a Distância da UNIOESTE e na unidade da Universidade 
Virtual do Paraná nas IEES, por meio da ampliação e modernização da 
estrutura, para dar suporte às ações de pesquisa, educação à distância e 
educação presencial, por meio de estratégias como a educação híbrida e 
a educação digital, com vistas ao atendimento das demandas de cursos 
e projetos em prol da sociedade. O projeto foi enquadrado na Área 
Prioritária “SOCIEDADE, EDUCAÇÃO E ECONOMIA” definida pelo 
Conselho Paranaense de Ciência e Tecnologia - CCT/PR, conforme XXX 
Reunião Ordinária. Vigência: Este TED entra em vigor na data de 
publicação do extrato em Diário Oficial e terá duração de 28 (vinte e oito) 
meses, sendo destes, 24 (vinte e quatro) meses destinados para a 
execução do projeto. Recursos: O presente TED promoverá a 
descentralização de créditos orçamentários no valor total de R$ 
486.670,00 (quatrocentos e oitenta e seis mil seiscentos e setenta reais), 
provenientes da Dotação Orçamentária 4560.19.571.06.6153, Fonte 132 
– Pesquisa Científica e Tecnológica, e/ou Fonte 100, sendo que a 
UNIDADE DESCENTRALIZADORA disporá do valor mediante 
Movimentação de Crédito Orçamentário – MCO, conforme Decreto 
Estadual nº 53 de 2023, respeitadas as disponibilidades financeiras e 
orçamentárias e conforme Cronograma de Desembolso, Plano de 
Trabalho e Plano de Aplicação do projeto aprovado. Curitiba,  datado e 
assinado eletronicamente.  

103292/2023

Receita Estadual do Paraná 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
RECEITA ESTADUAL DO PARANÁ

INSPETORIA GERAL DE FISCALIZAÇÃO
REGIME ESPECIAL Nº 7.738/2023

PROTOCOLO: 20.693.340-2
BENEFICIÁRIA: VIDRAMA VIDROS AUTOMOTIVOS LTDA.
CAD/ICMS:  90498470-14                  CNPJ: 05.269.124/0004-33
ENDEREÇO: R CEL FRANCISCO H DOS SANTOS 243 - JARDIM DAS 
AMÉRICAS - CURITIBA - PR.
CAD/ICMS:  90396492-81                 CNPJ: 05.269.124/0003-52
ENDEREÇO: AV. DEZ DE DEZEMBRO, 7900 - IGAPÓ - LONDRINA - PR.
CAD/ICMS:  90466323-94                  CNPJ: 05.269.124/0006-03
ENDEREÇO: R CEL FRANCISCO H DOS SANTOS 243 - JARDIM DAS 
AMÉRICAS - CURITIBA - PR.
EMENTA: 4ª Alteração do Regime Especial nº 6.442/2019. Art. 14 do Anexo IX 
do RICMS/PR. Atribuição da condição de substituto tributário a estabelecimento 
atacadista. Inclusão de filial.
Diante do previsto nos artigos 98 a 106 do Regulamento do ICMS -RICMS/PR, 
e demais requisitos da legislação, fica estabelecido o seguinte quanto ao Regime 
Especial nº 6.442/2019:
1. Inclui-se como beneficiária do Regime Especial nº 6.442/2019 a filial de CNPJ 
nº 05.269.124/0006-03, CAD.ICMS/PR: 90466323-94, localizada na Av. Cel. 
Francisco Heraclito dos Santos, 243 - Jardim das Américas - Curitiba - PR.

2. Permanecem em vigor as demais disposições do Regime Especial nº 6.442/2019.
3. As Beneficiárias deverão lavrar termo no Registro de Ocorrências Eletrônico 
- RO-e, mencionando o número deste Regime Especial e sua descrição sucinta.
4. Este Regime Especial entra em vigor a partir da data de sua publicação no Diário 
Oficial do Estado.
O Diretor da Receita Estadual e a beneficiária firmam este instrumento.
Curitiba, 6 de setembro de 2023.

Roberto Zaninelli Covelo Tizon
Diretor da Receita Estadual

Vidrama Vidros Automotivos Ltda.
Beneficiária

103126/2023

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
RECEITA ESTADUAL DO PARANÁ

INSPETORIA GERAL DE FISCALIZAÇÃO
REGIME ESPECIAL Nº 7.733/2023

PROTOCOLO: 20.620.164-9
BENEFICIÁRIA: BOA VISTA TABACOS LTDA
CAD/ICMS: 905.63943-94		  CNPJ:  11.758.865/0001-38
ENDEREÇO: Rua Sagy Naked 837, Barracão 02, Linha Ivaí - Prudentópolis-PR. 
CAD/ICMS: 908.74216-83		  CNPJ: 11.758.865/0003-08
ENDEREÇO: Colônia Povoado Ladeira SN – Zona Rural – São João do Triunfo 
– PR.
CAD/ICMS: 90860494-62		  CNPJ: 11.758.865/0002-19
ENDEREÇO: Colônia de Vieiras – Zona Rural – Palmeira-PR
EMENTA: 7ª Alteração do Regime Especial nº 5.636/2016. Operações com 
fumo em folha. Aquisição de produtores paranaenses. Pagamento do imposto por 
responsabilidade. Prorrogação.
Diante do previsto nos Art. 98 a 106 do RICMS/PR, e demais requisitos da legislação, 
o Regime Especial nº 5.636/2016 passa a vigorar com as alterações que seguem.
1. O prazo final de eficácia previsto no item 6 do Regime Especial nº 5.636/2016 
fica alterado para 31 de dezembro de 2026.
2. Este Regime Especial de alteração entra em vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial do Estado.
3. A Beneficiária deverá lavrar termo no Registro de Ocorrências Eletrônico (RO-e), 
mencionando o número deste Regime Especial de alteração, sua descrição sucinta, 
e o período de vigência.
O Diretor da Receita Estadual do Paraná e a Beneficiária firmam este instrumento.
Curitiba, 14 de setembro de 2023.

Roberto Zaninelli Covelo Tizon
Diretor da Receita Estadual

Boa Vista Tabacos Ltda
Beneficiária

103208/2023 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
CONTRATO: 3.879/2023-REPR 
PROTOCOLO: SID nº 20.662.965-7 
CONTRATANTE: ESTADO DO PARANÁ, por intermédio da Receita 
Estadual do Paraná - REPR - CNPJ nº 78.393.592/0001-46 
CONTRATADA: VALID CERTIFICADORA DIGITAL LTDA – CNPJ nº 
14.121.957/0001-09 
OBJETO: Contratação de Serviços de Emissão de Certificado Digital, padrão 
ICP-Brasil, conforme descrito no Termo de Referência. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n° 8.666/1993, Lei Estadual n° 
15.608/2007 e Pregão Eletrônico n° 1.693/2022-SEAP/DECON. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 47.155,00 (quarenta e sete mil, cento e 
cinquenta e cinco reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto/Atividade 2930.0412941.6052; 
Fonte 100; Elemento de Despesa 3390-40.23. 
VIGÊNCIA: 36 (trinta e seis) meses – início em 25 de setembro de 2023 e 
término em 24 de setembro de 2026. 
DATA ASSINATURA: 25 de setembro de 2023. 
SIGNATÁRIOS: Márcia Cristina Rebonato do Valle (Diretora-Geral da 
SEFA) e Roberto Zaninelli Covelo Tizon (Diretor da Receita Estadual), 
representando a Contratante; Ilson Roque Bressan (Diretor Comercial de 
Identificação) e Kamila Burunsizian Marciano (Gerente de Operações), 
representando a Contratada. 
 
 

103563/2023

Autarquias

AGEPAR

DESPACHO Nº: 158/2023 - Diretoria Administrativa Financeira - DAF 
Protocolo: 20.956.774-1 
Interessado: AGEPAR 
Assunto: Inexigibilidade – Curso de Gestão Patrimonial 
Data: 22/09/2023 
 
1. Trata-se de solicitação para participação de 04 (quatro) servidores 
desta Agência Reguladora no Curso de Gestão Patrimonial Instrumentos 
para a Gerência de Almoxarifado e Patrimônio Desfazimento de Bens 
Móveis, a ser realizado em Brasília/DF, entre os dias 25 e 26 de setembro 
de 2023. 
2. Considerando: 
• o Despacho nº 273/2023-DP/Agepar (fl. 19); 
• o Estudo Técnico Preliminar – ETP (fls. 53/57); 
• o Termo de Inexigibilidade de Licitação nº 011/2023 (fls. 59/69); 
• as informações que atestam a existência de recursos orçamentários e 
financeiros (fls. 46/50); e 
• a Informação Técnica nº 53/2023-CJ/DNR/Agepar (fls. 71/83) 
Com fundamento no art. 74, inciso III, alínea “f”, § 3º, da Lei Federal n.º 
14.133/2021 c/c arts. 149, 154 e seguintes do Decreto n.º 10.086/2022 e 
nos §§ 3º e 5º do art. 1º do Decreto n.º 4.189/2016 c/c art. 24, inciso IX, 
do Anexo a que se refere o Decreto nº 6.265/2020, 
AUTORIZO a contratação, mediante inexigibilidade de licitação, da 
promovido pela CAPACITY TREINAMENTO E APERFEIÇOAMENTO 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 18.133.018/0001-27, no valor total 
de R$ 11.160,00 (onze mil, cento e sessenta reais). 
2.1. A autorização para a realização da despesa fica condicionada à 
efetiva disponibilidade orçamentária e financeira, nos termos dos arts. 16 
e 17 da Lei Complementar nº 101/2000, da Lei Federal nº 4320/64 e 
demais legislações aplicáveis. 
2.2. Deve-se verificar, na realização da despesa, a validade das 
certidões negativas de débitos tributários e trabalhistas, incluindo-
se a Certidão de Regularidade Fiscal – CRF, nos termos do §1º do art. 
6º do Decreto nº 9.762/2013. 
3. Encaminhe-se à Coordenadoria Administrativa-CA/DAF, para 
providências. 
4. Publique-se na forma do art. 153 do Decreto n.º 10.086/2022. 
 
 

(assinado nos termos do Art. 38 
do DE n.º 7304/2021)  

(assinado nos termos do Art. 38 do 
DE n.º 7304/2021) 

 Marcelo Luiz Curado 
Diretor Administrativo-

Financeiro 
 
 

Reinhold Stephanes 
Diretor-Presidente 

 
 


